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1. da malha rodoviária estadual pavimentada e não-pavimentada;
2. dos aeródromos e do autódromo sob responsabilidade 
administrativa da Agência Goiana de Transportes e Obras;

Art. 7o As despesas administrativas com a manutenção do Fundo de 
Transportes pela Agência Goiana de Transportes e Obras ficam 
limitadas a 3% (três por cento) do valor de suas receitas.” (NR)

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNjb DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 2) de de 2Q/16,128° da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR 

LEI N° 19.353, DE 21 DE JUNHO DE 2016.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos 
termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO 
COMUNIDADE BATISTA (ACB), inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n° 13.592.558/0001-55, com sede no Município de Goiânia-

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 21 de de 2016,128° da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR 

LEI N° 19.354, DE 21 DE JUNHO DE 2016.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos 
termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DOS 
MORADORES DO JARDIM NOVA ESPERANÇA, inscrita no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 02.887.958/0001-71, cóm sede no Município

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 2] de de 2016, 128° da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR 

LEI N° 19.355, DE 21 DE JUNHO DE 2016.

Declara de utilidade pública a 
entidade que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos 
termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO 
JUSSARENSE DE BASQUETE, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ) sob o n° 21.148.506/0001-12, com sede no Município de Jussara-GO.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia,- 2I de de 2016,128° da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.356, DE 21 DE JUNHO DE 2016.

Autoriza o  Poder Executivo Estadual a alienar, por 

meio de doação, imóveis de sua propriedade ao 

Fundo de Arrendam ento Residencial -F A R -, 

representado pela Caixa Econôm ica Federal -  

CA IX A-, para construção de unidades 

habitacionais de interesse social.

A  AS S E M B LE IA  LEG ISLATIVA DO ESTADO  DE G OIÁS, nos

term os do art. 10 da Constitu ição Estadual, decreta e  eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a alienar, por meio 

de  doação, ao Fundo de  Arrendam ento Residencial -  FAR, regido pela Lei federal 

n° 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, representado pela Caixa Econôm ica 

Federal -C A IX A -, responsável pela gestão do FAR e pela operacionalização do 

Program a M inha Casa Minha V ida -  PMCMV, os imóveis pertencentes ao Estado 

de  Goiás, situados no Loteamento Jardim Curitiba, M unicípio de Goiânia, 

m atricu lados no Cartório de Registro de Imóveis da 2a C ircunscrição de Goiânia 

sob o n° 127.695, identificados e enumerados no Anexo Único desta Lei, para fins 

de produção de unidades habitacionais de interesse social, a  serem edificadas por 

in term édio de  parcerias com a União, via Programa Minha Casa Minha V ida -  

PM C M V /FA R -, criado pela Lei federal n° 11.977, de 07 de ju lho  de 2009, 

v inculadas a intervenções no âmbito do Programa de Aceleração do Crescim ento -  

PAC.

Art. 2o Os im óveis de que trata o art. 1o serão utilizados, 

exclusivam ente no âm bito do Programa Minha Casa M inha V ida -P M C M V - e 

constarão dos bens e  direitos integrantes do Fundo de Arrendam ento Residencial -  

F A R -, com  fins específicos de manter segregação patrim onial e  contábil dos 

haveres financeiros e imobiliários, observadas, em relação a cada bem, as 

segu intes restrições:

I -  não in tegrar o ativo da CAIXA;

li -  não responder, direta ou indiretamente, por qualquer obrigação

III -  não com por a lista de bens de direito da CAIXA para efeito de

IV -  não ser dado em garantia de débito de operação da CAIXA;

. . „  , V  -  não ser passível de execução por quaisquer credores da CAIXA 

por m ais privilegiados que possam ser;

VI -  não serem constituídos quaisquer ônus reais sobre o mesmo.

Art. 3o O  donatário terá como encargo utilizar os imóveis doados nos 

te rm os desta Lei, exclusivam ente para construção de unidades habitacionais, 

destinadas à população de baixa renda.

§ 1o O s terrenos não utilizados reverterão para o patrim ônio do

§ 2° A  propriedade das unidades habitacionais produzidas será 

transferida pelo donatário para cada um dos beneficiários, mediante alienação, 

segundo as regras estabelecidas no Programa M inha Casa Minha V ida -  PMCMV.

Art. 4o A  doação realizada de acordo com a autorização contida nesta 

Lei ficará automaticam ente revogada, revertendo o imóvel ao dom ínio pleno do

I -  o  donatário fizer uso do imóvel doado para fins distintos daquele

II -  a construção das unidades habitacionais não se in iciar em até 36 

(trinta e seis) m eses contados a partir da efetiva doação, na forma desta Lei.

Art. 5o Fica a Agência Goiana de Habitação -^AGEHAB-, criada pela 

Lei n° 13.532, de 15 de  outubro de 1999, na qualidade de entidade executora da 

política habitacional do  Estado de Goiás, autorizada a tom ar as providências 
necessárias para a viabilização da execução das unidades habitacionais de

Art. 6o A s pessoas físicas ou jurídicas de direito privado, donatárias 

de bens im óveis recebidos do Estado de Goiás antes da vigência da Lei Federal n°

8.666, de  21 de junho de 1993, mediante encargo registrado na respectiva 

escritura pública de doação, poderão dele ser dispensadas, desde que o tenham 

cum prido por, no mínimo, 25 (vinte e cinco) anos consecutivos, hipótese em  que é 

igualm ente facu ltada.;a .re tirad a  da cláusula de reversão e/ou inalienabilidade,

Parágrafo único. A  execução do caput deste artigo far-se-á mediante 

prévia e expressa autorização do G overnador do Estado, a se r exarada â vista de 

requerim ento m otivado do donatário, autuado e devidamente instruído com a

docum entação comprobatória do atendimento do prazo e das dem ais disposições 

nele previstas, incumbindo à Procuradoria-Geral do Estado promover a retificação 

da escritura pública de doação, quanto à dispensa do encargo e à retirada da 

cláusula de reversão e/ou inalienabilidade, consoante a Lei federal n° 6.015, de 31 

de dezem bro de 1973.

Art. 7o As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta do

donatário.

em  Goiânia, 2 !  de

Art. 8o Esta Lei entra em  vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,
de 2016,128° da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR
Joaquim Cláudio Figueiredo Mesquita 
Vilmar da Silva Rocha

E s t a d o  d e  G o iá s  

Im p r e n s a  O f ic ia l  d o  E s t a d o  d e  G o iá s

■  AGÊNCIA
�  BRASIL CE N TRAL

QO€
gover nodegoiAs 

Rua S C -1, n° 299 - Parque Santa Cruz  
CEP: 74 .860-270  - Goiânia - Goiás 

Fone: 3201-7600  / 3201-7663  
Fax: 3201-7623  / 3201-7779  

www.abc.go.gov.br

D ir e t o r ia

E d v a l d o  C r is p im d a  S il v a

P r e s i d e n t e  e m  E x e r c íc ío

A b a d ia  D iv in a  L ima

D ir e t o r a  d e  T e l e r r a d i o d i f u s ã o , Im p r e n s a  O f i c i a l  e  S i t e

A n t ô n io  A u g u s t o  d e  A l m e id a  B o r g h e t t i

D i r e t o r  d e  G e s t ã o , P l a n e j a m e n t o  e  F i n a n ç a s

p r e v is t o  C u s t ó d io  d o s  S a n t o s

C h e f e  d o  N ú c l e o  d e  Im p r e n s a  O f i c i a l

In f o r ma ç õ e s  T é c n ic a s

R e g i ã o

G o iâ n ia

In t e r io r  d e  G o iá s  

O u t r o s  E s t a d o s

A s s i n a t u r a  S e m e s t r a l  

P a g a m e n t o  à  v i s t a  

R$ 706,00 
R$ 1.141,00 
R$ 1.245,00

R e g i ã o

G o iâ n ia

In t e r io r  d e  G o iá s  

O u t r o s  E s t a d o s

A s s i n a t u r a  A n u a l  

P a g a m e n t o  à  V is t a  

R$ 1.078,00 
R$ 1.899,00 
R$ 2.054,00

P r e c o  A n ú n c i o  ( C o l / C m )

À v i s t a  o u  a  p r a z o  (30 d i a s ) 

R$ 43,75
E x e m p l a r  A v u l s o  

R$ 5,50

1. As publicações não serão feitas antes do prazo mínimo 
de 48 (quarenta e oito) horas úteis após o material ter dado 
entrada na AGECOM.
2. Balanços, balancetes e tabelas, para efeito de dia- 
gramação e cálculos, serão observados em um período de 
antecedência de 72 horas.
3. Os originais serão devolvidos mediante solicitação da 
parte interessada no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Após 
esta data serão incinerados.
4. As reclamações quanto às matérias publicadas só serão 
aceitas se formuladas por escrito até 05 (cinco) dias da 
publicação.
5. As publicações e assinaturas poderão ser feitas nos 
seguintes endereços:
Matriz: Rua SC-1, n° 299 - Parque Santa Cruz Fone: 3201-
7600 / 3201- 7663 - FAX: 3201-7623 / 3201-7779 
Posto Fórum: Térreo, Sala. 193 - Fone: 3216-2321 
Centro Administrativo: Vapt-Vupt - Fone: 3201-5070 
VENDAS EXTERNAS: somente através de vendedores 
credenciados

ATENDIMENTO
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA
DAS 08:00 ÀS 18:00 Horas



GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS 

Secretaria de Estado da Casa Civil

LEI Nº 19.353, DE 21 DE JUNHO DE 2016

 

 

Declara de utilidade pública a entidade que especifica.  

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE BATISTA (ACB), inscrita no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº 13.592.558/0001-55, com sede no Município de Goiânia-GO.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 21 de junho de 2016, 128º da República. 

 

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

(D.O. de 23-06-2016)

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 23-06-2016.


